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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 1.487 /2023

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A ADQUIRIR IMÓVEL PARA
INSTALAÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE
REFERÊNCIA AO ACOLHIMENTO E
ATENDIMENTO À SAÚDE DA MULHER E
EQUIPE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona
e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica o PoderExecutivoMunicipalautorizado a adquirir um imóvel urbano, tipo comercial, situado nesta
cidade na Rua Marechal Deodoro, nº. 473, Bairro Santa Lúcia, tratando se de terreno com uma área de 193,00
metros quadrados, sendo 14,85x13,00 metros, e contendo área construída de 162,30 metros quadrados,
constituída de 01 Hall de entrada, 01 recepção, 01 banheiro da recepção, 06 salas sendo todas com lavatório e

uma com ar condicionado e outra com dois ambientes, 01 banheiro social, 01 despensa com banheiro , Ol área
de serviço e 01 jardim interno, com suas benfeitorias, conforme Matrícula registradano Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Pouso Alegre — MG, sob o nº 618 e Cadastro Técnico Municipal — BIC da Prefeitura
Municipal de Pouso Alegre — MG, nº 002.0370.0077.001. A propriedade do imóvel é de Fabio Magalhães,
brasileiro, médico, casado, portador do CPF 003.448.506-68 e RG MG M-892.464 e sua esposa Armanda
Ribeiro de Magalhães,médica, casada, portadora do CPF 197.985.806-30 e RG M-892.464, ambos residentes
e domiciliados a Rua Professor Doutor Jorge Beltrão, nº. 44, bairro Centro, Pouso Alegre/MG - CEP 37550-
264, pelo valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentosmil reais), portanto em conformidade com avaliação
anexa, que fica fazendo parte integrante da presente lei, independente de transcrição, para abrigar a UNIDADE
BÁSICA DE REFERÊNCIA AO ACOLHIMENTO E ATENDIMENTO A SAÚDE DA MULHER E EQUIPE
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA.

Art. 2º O Município efetuará o pagamentoem quinze dias úteis após a assinatura da escritura de transferência
do imóvel com correspondente entrega das chaves, salvo se houver alguma pendência em relação às certidões
negativas, podendo o prazo ser acrescido até a regularização das certidões.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da dotação orçamentária:
02.011.000.0010.0122.0002.1186.3449061000000000000.15000001002,da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º Revogadas as disposiçõesem contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 12 de dezembro de

a
Iveira

PRESIDENTE DA MESA 1º SECRETÁRIO
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PROJETO DE LEI Nº 1487, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir imóvel para
instalação de Unidade Básica de Referência ao Acolhimento
e Atendimento à Saúde da Mulher e Equipe de Atenção
Primária.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promuiga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir um imóvel urbano, tipo comercial, situado
nesta cidade na Rua Marechal Deodoro, nº. 473, Bairro Santa Lúcia, tratando se de terreno com uma área
de 193,00 metros quadrados, sendo 14,85x13,00 metros, e contendo área construída de 162,30 metros
quadrados, constituída de 01 Hall de entrada, 01 recepção, 01 banheiro da recepção, 06 salas sendo
todas com lavatório e uma com ar condicionado e outra com dois ambientes, 01 banheiro social, 01

despensa com banheiro , 01 área de serviço e 01 jardim interno, com suas benfeitorias, conforme
Matrícula registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pouso Alegre — MG, sob o nº 618
e Cadastro Técnico Municipal —- BIC da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre —- MG, nº
002.0370.0077.001. A propriedade do imóvel é de Fabio Magalhães, brasileiro, médico, casado, portador
do CPF 003.448.506-68 e RG MG M-892,464 e sua esposa Armanda Ribeiro de Magalhães, médica,
casada, portadora do CPF 197.985.806-30 e RG M-892.464, ambos residentes e domiciliados a Rua
Professor Doutor Jorge Beltrão, nº. 44, bairro Centro, Pouso Alegre/MG - CEP 37550-264, pelo valor de
R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), portanto em conformidade com avaliação anexa, que
fica fazendo parte integrante da presente lei, independente de transcrição, para abrigar a UNIDADE
BÁSICA DE REFERÊNCIA AO ACOLHIMENTO E ATENDIMENTO A SAÚDE DA MULHERE EQUIPE DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA.

Art. 2º O Município efetuará o pagamento em quinze dias úteis após a assinatura da escritura de
transferência do imóvel com correspondente entrega das chaves, salvo se houver alguma pendência em
relação às certidões negativas, podendo o prazo ser acrescido até a regularização das certidões.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da dotação orçamentária: :

02.011.000.0010.0122.0002.1186.3449061000000000000.15000001002, da Secretaria Municipal de
Saúde.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre - MG, 30 de novembro de 2028.

   
   JOSÉ DIMAS DA SÍÁVI

refeito |

   Chefe de G binete Interino
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,  
A Atenção Primária em Saúde, além de um princípio constitucional defendido

como prerrogativa da humanização do cuidado em saúde pública, busca a possibilidade de apreender as
necessidades mais abrangentes do ser humano, valorizando a articulação entre atividades preventivas e
assistenciais.

Dentro dela a abordagem a assistência no período da gestação com orientações
referentes ao acompanhamento da saúde da mulher desde o pré-natal ao puerpério, entre outras
contempladas no trabalho de cuidado a elas, são de extrema importância a esse tipo de público.

As estratégias para o desenho de práticas mais eficazes devem ser construídas
no cotidiano da atenção à saúde, tornando-se imperativo o trabalho interdisciplinar e uma compreensão
ampliada dos determinantes do processo saúde-doença. Assim, a integralidade deve ser considerada um
ideal regulador, ou seja, um dever.

A participação efetiva dos profissionais da Equipe de Saúde da Estratégia Saúde
da Família é essencial para proporcionar à comunidade e mulheres o acesso adequado aos programas de
saúde preconizados pelo Ministério da Saúde.

A proposta desse projeto visa proporcionar melhorias no cuidado da saúde da
comunidade e das mulheres.

O Município não detém imóvel capaz de atender às necessidades do presente
objeto, e a aquisição do imóvel em questão, considerando sua localização, edificação, e dimensão é
medida necessária para a consecução do interesse público e dos deveres do Estado.

Neste sentido a aquisição do imóvel pretendido contendo infraestrutura
adequada será um grande investimento voltado à política pública em saúde do município e trará benefícios
consideráveis a comunidade da região bem como as mulheres.

Ante a tais circunstâncias e considerando os apontamentos relevantes
elencados, no intuito de concretizaro pleno atendimento do interesse público através do aprofundamento
dos princípios, diretrizes, fundamentose aprimoramento da atenção à saúde, é que se justifica a aquisição
do imóvel mencionado.

Pouso Alegre - MG, 30 de novembro de 2023.

JOSÉ DIM ASILYASFONSECA
“Prefeito Mu   
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INDICAÇÃO DE PRÉVIA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA-IMPACTO

Objeto:AQUISIÇÃODE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE UNIDADEBÁSICA DE REFERÊNCIA AO

ACOLHIMENTOE ATENDIMENTOA SAÚDE DA MULHER E EQUIPE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA

As despesas referentes: ao. projeto: serão contabilizadas na dotação orçamentária
02.011,0010.0122.0002.1186,3449061.15000001002. - Sec de, Saúde, ficha 945, cujo saldo

orçamentário atual-é-de:R$ 4.544.000,00o qual será suficiente-para garantir o empenho de

tais despesas no exercício de 2023,:as quais são estimadas em RS 1.300.000,00 a ser(em)

comprometida(s) durante o ano dé'2023.

A referida despesa é objeto de dotações específica e suficiente, estando abrangida por crédito
genérico previsto no programa de trabalho constantedo orçamento:“anual, assim como atende

a Lei de: Diretrizes Orçamentárias.é. encontra-se adequada aos parâmetrosfinanceiros da

administração, não infringindo,portanto, quaisquerdisposições da legislação; notadamente os

art. 1617 da LC 101/2000.

enetinga6)Tidadonl.

   

Estimamos também: que o: total de tais despesas com o: referido contrato, comprometerá

1,30% dos recursosestimados para o exercício financeiroatual, igual ao percentualidadespesa

fixada para:o exercício.

METODOLOGIA DE CÁLCULO

Total dos recursos para o exercício de 2023 : R$:99.977.800,00

Valor do impacto para O exercício de 2023 “R$ 1,300.000,00
Percentualdas despesassobre os recursos 1,30%

Concluímos; portanto, queo:Município. disporá: de: recursos orçamentáriose financeiros
suficientes para a realização desta despesa.

": Pouso Memes 29 deNovembrode 2023     QUER.
ÚRBINO;53788273615

537:882,736-15
SECRETÁRIODE FINANÇAS

Silvestre Cândido de Souza Turbino

SecretárioMunicipal de Finanças

Páginal de1adia  
Rua Dionísio Machado, 96 - Santa Lúcia, Pouso Alegre - MG, 37553-406

(35) 3449-4991 | (35) 3449-4996 | saf.administracaoGbpousoalegre.mg.gov.br
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DECLARAÇÃO DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIAE DE COMPATIBILIDADE

COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIASE COM O PLANO PLURIANUAL

DO OBJETO: Projeto deLei que autoriza o.Poder Executivo Municipal a

adquirir IMÓVEL. PARA:Ra DE UNIDADE. BÁSICA DE

REFERÊNCIA,AO ACOLHIM maE AFENDIIMENTO A SAUDEDA MULHER      propositura em comento é

ramentárias |no que se refere às  
metas | da dsinihaieoassim como. é compétivor com o PPA (Plano

Plurianual).   PousoAlegre,30 deNovembro de 2023. 
Página di dei E lo

Rua ComendadorJosé Garcia 280, Centro, Pouso alegre - MG, 37550-010
(35) 3449-4901 | smsaude2017/ gmail.com
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre-MG.

Pouso Alegre, 04 de dezembro de 2023.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos a

analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.487/2023, de autoria do Chefe do

Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

ADQUIRIR IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE

REFERÊNCIA AO ACOLHIMENTO E ATENDIMENTO À SAÚDE DA

MULHER E EQUIPE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA.”

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (1º), determina que

fica o PoderExecutivoMunicipalautorizado a adquirir um imóvel urbano, tipo comercial,

situado nesta cidade na Rua Marechal Deodoro, nº. 473, Bairro Santa Lúcia, tratando se

de terreno com uma área de 193,00 metros quadrados, sendo 14,85x13,00 metros, e

contendo área construída de 162,30 metros quadrados, constituída de 01 Hall de entrada,

01 recepção, 01 banheiro da recepção, 06 salas sendo todas com lavatório e uma com ar

condicionado e outra com dois ambientes, 01 banheiro social, 01 despensacom banheiro

, 01 área de serviço e 01 jardim interno, com suas benfeitorias, conforme Matrícula

registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pouso Alegre — MG, sob

o nº 618 e Cadastro Técnico Municipal— BIC da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre

—MG, nº 002.0370.0077.001.A propriedade do imóvel é de Fabio Magalhães,brasileito,

médico, casado, portador do CPF 003.448.506-68 e RG MG M-892.464 e suaesposa,

ArmandaRibeiro de Magalhães, médica, casada, portadora do CPF 197.985.806-30 e RG

M-892.464, ambos residentes e domiciliados a Rua Professor Doutor Jorge Beltrão, nº.
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44, bairro Centro, Pouso Alegre/MG - CEP 37550-264, pelo valor de R$1.300.000,00

(um milhão e trezentos mil reais), portanto em conformidade com avaliação anexa, que

fica fazendo parte integrante da presente lei, independente de transcrição, para abrigar a

UNIDADE BÁSICA DE REFERÊNCIA AO ACOLHIMENTO E ATENDIMENTOA

SAÚDE DA MULHERE EQUIPE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA.

O artigosegundo (2º) que o Município efetuaráo pagamento em quinze dias úteis

após a assinatura da escritura de transferência do imóvel com correspondenteentrega das

chaves, salvo se houver alguma pendência em relação às certidões negativas, podendo o

prazo ser acrescido até a regularização das certidões.

O artigo terceiro (3) que as despesas decorrentes da presente lei correrão à conta

da dotação orçamentária:

02.011.000.0010.0122.0002.1186.3449061000000000000.15000001002, da Secretaria

Municipal de Saúde.

O artigo quarto (4) que revogadas as disposiçõesem contrário, esta Lei entra em

vigor na data de sua publicação.

INICIATIVA

A iniciativa do Chefe do Executivo está conforme a Lei Orgânica do Município

prevê em seu artigo 45 c/c artigo 69:

Art. 45. São de iniciativaprivativado Prefeito, entre outros, os projetos
de lei que disponham sobre:

V-a criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração
PúblicaMunicipal.

Art. 69. Compete ao Prefeito:
1] — exercer, com o auxílio dos auxiliares diretos, a direção superior do

Poder Executivo;
V — iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nessa

lei;
XIII—dispor, naforma da lei, sobre a organização e a atividade do;

Poder Executivo. N
2

  



COMPETÊNCIA   A competência desta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definida no

artigo 12, caput, da Lei Orgânica Municipal c/c artigo 54, inciso IV, alínea b, do

Regimento Interno:

Art. 12. A aquisição de bem imóvel, por compra ou permuta, dependerá
de prévia avaliação e autorização legislativa.
Art. 54. São atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes:
IV — autorizar, sob a forma de lei observadas as restrições
constitucionais e legais, os seguintes atos e negócios administrativos:
(..) e) aquisição onerosade bens imóveis;

Em conformidade aos princípios explícitos, elencados no caput do art. 37, CR/88,

quais sejam legalidade, impessoalidade,moralidade, publicidadee eficiência, a aquisição

de bens imóveis pela Administração prescreve a adoção de algumas condições e

procedimentos especiais. O mesmo doutrinadorsupracitadoafirma que:

A aquisição de bens públicos através de contrato não atribui ao

administradorpúblico a mesma liberdade que possuem os particulares
em geral para manifestar a vontade aquisitiva, e nem poderia ser de

outra maneira. Como a Administração Pública só se legitima se

estiverem conformidade com a lei, é natural que esta prescreva
algumas condições especiais para que os agentes do Estado possam
representá-loem contratospara a aquisição de bens.

Exemplo de condiçãopara a aquisiçãode benspor contrato de compra
é a prévia exigência de licitação, como decorre da disciplina traçada
pela Lei nº 8.666/1993. Se se trata de aquisição de imóvel para o

atendimento definalidades básicas da Administração, cujosfatores de

instalação e localização indiquem certa escolha, a licitação é

dispensável (art. 24, À).
Outro exemplo é a demonstração da utilidade do bempara a atividade
administrativa, evitando-se eventual dilapidação do eráriopúblico sem

motivojustificável. Mereceser lembrado também o requisito que exige

prévia dotação orçamentária (art. 14, Leinº 8. 666/93). 
! CARVALHOFILHO, José dos Santos, Manual de Direito Administrativo,26º ed., 2013, À

Atlas, pág. 1157 j



  Ao encontro do acima, o enunciado do Tribunal de Contas da União dispondo

sobre os três requisitos necessários para a aquisição:

Na aquisição de imóvel mediante dispensa de licitação (art. 24, inciso
X, da Lei 8.666/1993)faz-senecessáriaa conjugaçãode três requisitos:
(i) comprovação de que o imóvel se destina ao atendimento das

finalidadesprecípuas da Administração; (ii) escolha condicionada a
necessidades de instalação e de localização; e (iii) compatibilidade do

preço com o valor de mercado, aferida em avaliação prévia. É
inaplicável a contratação direta se há mais de um imóvel que atende o

interesseda Administração.

Nelson Nery Costa dispõe, em síntese de todo o exposto, que a aquisição de

imóveis pela AdministraçãoPública como compra e venda depende de avaliação prévia,

autorização legal e demonstração de interesse público pelo administrador,requisitos

que devem ser atendidospara constatar legalidade.

Na análise dos requisitos formais deste Projeto de Lei, foi constatado que há

Laudo de Avaliação prévia anexa ao Projeto de Lei e a demonstração de interesse

público está na justificativa do mesmo e em documento encaminhado, já a

autorização legal será conferida por esta Egrégia Casa.

Não obstante isso, se faz necessária a atuação das comissões temáticas da casa,

em especial a Comissão de Justiça e Redação; Administração Pública e

Administração Financeira e Orçamentária para que analisem detidamente a

justificativa encaminhada pelo Poder Executivo que ocasionou a escolha do

respectivo imóvel, de modo a balizar a avaliação prévia efetuada, possibilitando,

dessa forma, o exercício fiscalizatório atinente às funções legislativas. 
1 Acórdão 5948/2014 — SegundaCâmara, Rel. Raimundo Carrreiro, 21/10/2014 A A



  Insta registrar que este Parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais“...
formais de tramitação, cabendo à Comissão de Administração Pública, Financeira e

Orçamentária,bem como à Comissãode Legislação, Justiça e Redação, analisar os demais

documentos anexados ao Projeto de Lei. A questão de mérito cabe unicamente ao Douto

Plenário desta Casa de Leis.

JUSTIFICATIVA

A Atenção Primária em Saúde, além de um princípio constitucional defendido

como prerrogativa da humanização do cuidado em saúde pública, busca a possibilidade

de apreender as necessidadesmais abrangentes do ser humano, valorizando a articulação

entre atividades preventivas e assistenciais.

Dentro dela a abordagem a assistência no período da gestação com orientações

referentes ao acompanhamentoda saúde da mulher desde o pré-natal ao puerpério, entre

outras contempladasno trabalho de cuidado a elas, são de extrema importânciaa esse tipo

de público.

As estratégias para o desenho de práticas mais eficazes devem ser construídasno

cotidiano da atenção à saúde, tornando-se imperativo o trabalho interdisciplinar e uma

compreensão ampliada dos determinantes do processo saúde-doença. Assim, a

integralidade deve ser consideradaum ideal regulador, ou seja, um dever.

A participação efetiva dos profissionais da Equipe de Saúde da Estratégia Saúde

da Família é essencial paraproporcionarà comunidade e mulheres o acesso adequado aos

programas de saúde preconizadospelo Ministério da Saúde.

A proposta desse projeto visa proporcionar melhorias no cuidado da saúde da

comunidade e das mulheres.

O Município não detém imóvel capaz de atender às necessidades do presente

objeto, e a aquisição do imóvel em questão, considerando sua localização, edificação, e

dimensão é medida necessária para a consecução do interesse público e dos deveres do

Estado.

Neste sentido a aquisição do imóvel pretendido contendo infraestruturaadequada

será um grande investimento voltado à política pública em saúde do município e trará
dy

benefícios consideráveis a comunidade da região bem como as mulheres. LON

 



    Ante a tais circunstâncias e considerando os apontamentos relevanteselencados,”

no intuito de concretizar o pleno atendimento do interesse público através do “<i>
aprofundamento dos princípios, diretrizes, fundamentos e aprimoramento da atenção à

saúde, é que se justifica a aquisição do imóvel mencionado

REQUISITOSLEGAIS - ARTIGO 16 DA LEI Nº 101/2000

Por fim, cumpre ressaltar que, em obediência ao disposto na Lei Complementar

101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, incisos Ie II, o Poder Executivo apresentou

declaração de que há compatibilidade e adequação da despesa constante do referido

Projeto à Lei de Responsabilidade Fiscal - PPA, LOA e LDO e estimativa de

impacto orçamentário financeiro,

QUORUM

Oportuno esclarecer que é exigido maioria simples, nos termos do artigo 53 da

L.O.M. e do artigo 56, III, do R.LC.M.P.A.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 1.487/2023, não havendo constatação de qualquer óbice legal por este

Departamento Jurídico.

Salienta-se que o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente opinativo,

sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres membros desta

Casa de Leis. É o modestoentendimentoeparecer, S.M.J..

q
+RodrigoMornesPereira <P

NQAB/MG nº LIA.586



 
CÂMARAMUNICIPAL DE POUSO ALE

Estado de Minas Gerais
       

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E

PROMOÇÃO HUMANA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 1.487/2023, DE

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPALA ADQUIRIR IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE UNIDADE BÁSICA

DE REFERÊNCIA AO ACOLHIMENTO E ATENDIMENTO À SAÚDE DA

MULHER E EQUIPE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA”.

RELATÓRIO 
A Comissão de Saúde, Assistência Social e Promoção Humana da Câmara

Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais em

análise ao Projeto de Lei Nº 1.487/2023, que “AUTORIZA O PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE

UNIDADE BÁSICA DE REFERÊNCIA AO ACOLHIMENTO E ATENDIMENTOÀ

SAÚDE DA MULHER E EQUIPE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA”.

Emitindo assim o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO

Conforme o artigo 71-B, do Regimento Interno desta Casa, combinado com

o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das

Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das

proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão Permanente de

Saúde, Assistência Social e Promoção Humana cabe especificamente,

examinar as proposições referentes as matérias desta natureza.

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre-MG - 37552-030



CÂMARAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

CONCLUSÃO DA RELATORIA

Esta Relatoria constatou que o munício de Pouso Alegre através do projeto

de Lei nº 1.487 visa a aquisição de um imóvel tipo comercial, situado nesta

cidade na Rua Marechal Deodoro, nº. 473, Bairro Santa Lúcia, tratando-se

de terreno com uma área de 193,00 metros quadrados, sendo 14,85x13,00

metros, e contendo área construída de 162,30 metros quadrados.

A proposta desse projeto visa proporcionarmelhorias no cuidado da saúde

da comunidade e das mulheres. O Município não detém imóvel capaz de

atender às necessidades do presente objeto, e a aquisição do imóvel em

questão, considerandosua localização, edificação, e dimensãoé medida ne-

cessária para a consecução do interesse público e dos deveres do Estado.

Neste sentido a aquisição do imóvel pretendido contendo infraestrutura

adequada será um grande investimento voltado à política pública em saúde

do município e trará benefícios consideráveis a comunidade da região bem

como as mulheres.

O DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu parecer Favorável

a Tramitação ao projeto em Estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos devida-

mente apresentados.

“Av.SãoFrancisco,nº320- Primavera-PousoAlegre-MG-37552-030

 



 
VEL A TRAMITAÇÃODO PROJETO DE LEI Nº 1.487/2023.

Pouso Alegre 04 de dezembro de 2023.
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Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre-MG - 37552-030



CÂMARAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais   sitio mera pesê E

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE

LEI Nº 1.487/2023,DE AUTORIADO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE “AUTORIZA O

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE

UNIDADE BÁSICA DE REFERÊNCIA AO ACOLHIMENTOE ATENDIMENTO À SAÚDE DA

MULHERE EQUIPE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso de

suas atribuiçõeslegais para exame do SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1.487/2023, DE AUTORIADO

CHEFE DO PODER EXECUTIVO “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

ADQUIRIRIMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA JUNTO À

REGIÃO DO BAIRRO NOSSASENHORA APARECIDA.

FUNDAMENTAÇÃODA RELATORIA

Conformeo artigo 67 e seguintes,do RegimentoInterno desta Casa, combinadocomo artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanenteso estudo e a

emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

No que tange à iniciativa, do Chefe do Executivo está conforme a Lei Orgânica do

Município prevê em seu artigo 45 c/c artigo 69:

Art. 45. São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos

de lei que disponham sobre: V — a criação, estruturação e atribuições dos

órgãos da Administração Pública Municipal.

Art. 69. Compete ao Prefeito: II — exercer, com o auxílio dos auxiliares

diretos, a direção superior do Poder Executivo; V — iniciar o processo

legislativo, na forma e nos casos previstos nessa lei; XIII — dispor, na

forma da lei, sobre a organização e a atividadedo Poder Executivo.

A competência desta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definida no artigo 12,

caput, da Lei Orgânica Municipal c/c artigo 54, inciso IV, alínea b, do Regimento Interno:

Art. 12. A aquisição de bem imóvel, por compra ou permuta, dependerá

de prévia avaliação e autorização legislativa. Art. 54. São atribuições do

Plenário, entre outras, as seguintes: IV — autorizar, sob a forma de lei,

observadas as restrições constitucionais e legais, os seguintes atos e

negócios administrativos: (...) c) aquisição onerosa de bens imóveis;

Ademais, há de se destacar que foi observado, ainda, o disposto no artigo 30, inciso I, da

ConstituiçãoFederal, pois, cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. Por esta Comissão “Av.SãoFrancisco,nº320-Primavera-PousoAlegre-MG-375
Fones: (35) 3429-6500 / 3429-6501 - e-mail: cenpaQbempa.mg.gov.br
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foi analisada a documentação necessáriapara aprovação do Projeto e verificou-se que de acordo com a

legislação.

O Projeto de Lei 1.487/2023, tem por objetivo a autorização legislativa para adquirir um

imóvel a fim de sediar a Unidade Básica de Referênciaao Acolhimento e Atendimento à Saúde da Mulher

e Equipe de Atenção Primária.

Por sua vez, o Departamento Jurídicodesta Casa, após análise, emitiu o parecerFAVORÁVELà tramitação

do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos legais à tramitação do aludído

Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.487/2023, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta

Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 04 de dezembro de 2023.

OLIVEIRA ALTAIR Dora eia”
AMARAL:495645“AMARAL:49564579600

79600 = Dãtê:2023.12.04
14:47:4703'00'

Oliveira

BRUNO DIAS |; Assinadodeforma Relator
digital por BRUNODIAS

FERREIRA:049 “FERREIRA:04954779669
* Dad; 2023.12.05

54779669 13:42:21 -0300'

Bruno Dias Igor Tavares

Presidente Secretário
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PARECER DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA SOBRE PROJETO

DE LEINº 1487/2023, QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

ADQUIRIR IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE

REFERÊNCIA AQ ACOLHIMENTOE ATENDIMENTOÀ SAÚDE DA MULHER

E EQUIPEDEATENÇÃO PRIMÁRIA”.

 

RELATÓRIO

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1487, DE
30 DE OUTUBRO DE 2023, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

ma

FUNDAMENTAÇÃO

Prima facie, certificou a Comissão de AdministraçãoPública que o Projeto de
Lei 1487/2023, versa sobre objeto que demanda parecer e votos exarados pela CAP, a

teor do art. 70, da Resolução 1172, de 04 de dezembro de 2012.

Lado outro, restou evidenciado que o projeto legislativo objetiva conferir a

prerrogativa de ação para Administração Pública municipal, vinculando-a a lei 
1 Art. 70. Compete à Comissão de Administração Pública, analisar as proposições que versem
sobre Transporte, Obras, Agricultura, Indústria e Comércio, Plano Diretor e Serviços Públicos,
dentre outras:
I- exarar parecersobre todos os processos atinentesà realização de obras e a execução de serviços
pelo Município,suas autarquias,entidades paraestatais e concessionáriasde serviços públicosno
âmbito municipal;
II - criação, estruturaçãoe atribuições da administração direta e indireta e das empresas nas quais
o Município tenha participação;
III - normas complementares de licitação, em todas as suas modalidades, e contratação de

produtos, obras e serviços da administração direta e indireta;
IV - economia urbana e rural, desenvolvimento técnico e científico aplicado ao comércio e à

indústria;
V- turismo;
VI - exarar parecer sobre matéria que diga respeito aos planos de desenvolvimento urbano,
controlee uso do solo urbano, parcelamentodo solo, edificações, política habitacional e transporte
coletivo e individual;
VII - exarar parecer nos projetos que digam respeito à denominação logradouros públicos;
VIII - exarar parecernas matérias relacionadas à área de agricultura,pecuária, piscicultura;   o Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre-MG - 37552-030
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    ro  legitimamente votada e sancionada pelo Poder Legislativo Municipal, nos termos dos
arts. 37 da Constituição da República e art. 13 da Constituição de Minas Gerais?

Os membros da CAP também pontuaram que a proposta tem por escopo conferir
maior responsividade na execução das atividades da AdministraçãoPública Municipal,
tornando-seforçoso a reconstruçãoda dinâmica social.

Portanto, emite-se o parecer sobre o Projeto de Lei em análise.

CONCLUSÃO DA RELATORIA

Em conclusão a Comissão de Administração Pública manifesta-se
FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO do Projeto de Lei 1487/2023, podendo prosseguir
em tramitação nos termos da lei.

Pouso Alegre 09 de novembro de 2023.

IGOR PRADO É Assinadode formadigital por

TAVARES:09542853' Tavanesossazesa6o2
602 Dados:2023.12.0518:00:05 -03'00' 

Igor Tavares
Relator

Assinado de forma digital por
ANTONIO DIONICIO antonioDionicIO

PEREIRA:34209239615“PEREIRA:34209239615
: Dados: 2023.12.05 18:22:49-03'00'

“ VereadorDionício doPantano Vereador Odair Quincote
Presidente Secretário

  
2 Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do Estado e a de entidade
descentralizada se sujeitarão aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade,eficiência e razoabilidade (CEMG).

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre-MG - 37552-030
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ADMISTRAÇÃO FINANCEIRA E

ORÇAMENTÁRIA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 1487/2023, DE AUTORIADO CHEFE

DO PODER EXECUTIVO QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A ADQUIRIR IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE UNIDADE

BÁSICA DE REFÊRENCIAO ACOLHIMENTO E ATENDIMENTO À SAÚDE

DA MULHERE EQUIPE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA”.

RELATÓRIO

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuiçõesdas Comissões

Permanentes q estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

o

FUNDAMENTAÇÃO

Esta Relatoria constatou que o Projeto de lei nº 1.487/2023 tem como objetivo
autorizar e sancionar a seguinte lei:

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir um imóvel urbano,
tipo comercial, situado nesta cidade na Rua Marechal Deodoro, nº473, bairro Santa

Lúcia, pelo valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais, para abrigar a

Unidade Básica de Referência ao Acolhimento e Atendimento à Saúde da Mulher e

Equipe de atenção Primária.

Art.2º O Municípioefetuará o pagamento em quinze dias úteis após a assinatura
da escritura de transferência do imóvel com correspondenteentrega das chaves, salvo

se houver alguma pendência em relação as certidões negativas, podendo o prazo ser
acrescido até a regularização das certidões.

O presente Projeto visa proporcionar melhorias no cuidado da saúde da

comunidade e das mulheres. O Município não detém imóvel capaz de atender às

necessidades do presente objeto, e a aquisiçãodo imóvel em questão, considerando sua

“Av.SãoFrancisco, nº 320-Primavera-PousoAlegre-MG-37552-030 |

 



CÂMARAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

URI 
localização, edificação, e dimensão é medida necessária para a consecução do interesse
público e dos deveres do Estado.

Nesse sentindo, a aquisição do imóvel pretendido contendo infraestrutura
adequada será um grande investimento voltado à política pública em saúde do
município e trará benefícios consideráveis a comunidade da região

A forma encontra-se devidamente descrita no artigo 167, VI da Constituição
Federal. Sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame se

afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à

iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃODA RELATORIA

O Relator da Comissão Permanente de AdministraçãoFinanceira e Orçamentária feita a

análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI 1.487/2023.

Av. São Francisco,nº 320 - Primavera-PousoAlegre-MG-37552-030
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Pouso Alegre, 5 de dezembro de 2023.  
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